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CERTIFICO, para os devidos fins, que na 33ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, 
ocorrida no dia 17 de setembro de 2024, a Excelentíssima Conselheira-
Presidente, Yara Amazônia Lins Rodrigues, na fase de indicações e propostas, 
trouxe à deliberação Plenária a Portaria de Instituição do Comitê de 
Enfrentamento às Queimadas no âmbito do Controle Externo, que terá como 
objetivo principal avaliar programas com enfoque na eficiência, eficácia e efetividade 
à luz da legislação ambiental. Colocada a matéria em discussão e votação, foi 
aprovada à unanimidade, a referida Portaria. (Processo SEI nº 015708/2024). 
 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de setembro de 2024. 

 

 

 

 
 
 
 
 


